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PR_COD_1app

Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
*** Processo de aprovação

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 
de ato.)

Alterações a um projeto de ato

Alterações do Parlamento apresentadas em duas colunas

As supressões são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda. 
As substituições são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda 
e na coluna da direita. O texto novo é assinalado em itálico e a negrito na 
coluna da direita.

A primeira e a segunda linhas do cabeçalho de cada alteração identificam o 
passo relevante do projeto de ato em apreço. Se uma alteração disser respeito 
a um ato já existente, que o projeto de ato pretenda modificar, o cabeçalho 
comporta ainda uma terceira e uma quarta linhas, que identificam, 
respetivamente, o ato existente e a disposição visada do ato em causa.

Alterações do Parlamento apresentadas sob a forma de texto 
consolidado

Os trechos novos são assinalados em itálico e a negrito. Os trechos 
suprimidos são assinalados pelo símbolo ▌ou rasurados. As substituições são 
assinaladas formatando o texto novo em itálico e a negrito e suprimindo, ou 
rasurando, o texto substituído. 
Exceção: as modificações de natureza estritamente técnica introduzidas pelos 
serviços com vista à elaboração do texto final não são assinaladas.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de decisão do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Diretiva 
2013/34/UE no que diz respeito aos prazos para a adoção de normas de relato de 
sustentabilidade relativamente a determinados setores e a determinadas empresas de 
países terceiros
(COM(2023)0596 – C9-0386/2023 – 2023/0368(COD))

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
(COM(2023)0596),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 50.º, n.º 1, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada 
pela Comissão (C9-0386/2023),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3 do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia,

– Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu, de 13 de dezembro 
de 20231,

– Tendo em conta o artigo 59.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o parecer da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Jurídicos (A9-0013/2024),

1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta se a substituir, se a alterar 
substancialmente ou se pretender alterá-la substancialmente;

3. Encarrega a sua Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à 
Comissão e aos parlamentos nacionais.

Alteração 1

Proposta de decisão
Título

Texto da Comissão Alteração

DECISÃO DO PARLAMENTO DIRETIVA DO PARLAMENTO 

1 Ainda não publicado em Jornal Oficial.
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EUROPEU E DO CONSELHO EUROPEU E DO CONSELHO

que altera a Diretiva 2013/34/UE no que 
diz respeito aos prazos para a adoção de 
normas de relato de sustentabilidade 
relativamente a determinados setores e a 
determinadas empresas de países terceiros

que altera a Diretiva 2013/34/UE no que 
diz respeito aos prazos para a adoção de 
normas de relato de sustentabilidade 
relativamente a determinados setores e a 
determinadas empresas de países terceiros

Alteração 2

Proposta de decisão
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) A fim de reduzir os encargos com a 
comunicação de informações que recaem 
sobre as empresas, tal como estabelecido 
na Comunicação da Comissão intitulada 
«Competitividade da UE a longo prazo: 
visão além de 2030»10, as empresas devem 
poder concentrar-se, em primeiro lugar, na 
aplicação dos requisitos de relato de 
sustentabilidade estabelecidos no 
Regulamento Delegado (UE) XX/XXX. 
Por esse motivo, o prazo para a adoção dos 
atos delegados que contenham os requisitos 
complementares de relato de 
sustentabilidade a que se refere o 
artigo 29.º-B, n.º 1, terceiro parágrafo, da 
Diretiva 2013/34/UE deve ser adiado por 
2 anos.

(3) A fim de reduzir os encargos com a 
comunicação de informações que recaem 
sobre as empresas, tal como estabelecido 
na Comunicação da Comissão intitulada 
«Competitividade da UE a longo prazo: 
visão além de 2030»10, as empresas devem 
poder concentrar-se, em primeiro lugar, na 
aplicação dos requisitos de relato de 
sustentabilidade estabelecidos no 
Regulamento Delegado (UE) XX/XXX. 
Por esse motivo, o prazo para a adoção dos 
atos delegados que contenham os requisitos 
complementares de relato de 
sustentabilidade a que se refere o 
artigo 29.º-B, n.º 1, terceiro parágrafo, da 
Diretiva 2013/34/UE deve ser adiado por 
2 anos. No entanto, tal não impede a 
Comissão de publicar as normas de relato 
de sustentabilidade setoriais específicas 
antes dessa data e a Comissão deve 
envidar esforços para adotar oito destas 
normas a partir do momento em que cada 
uma delas esteja pronta.

__________________ __________________
10 COM(2023)168. 10 COM(2023)168.
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Alteração 3

Proposta de decisão
 Considerando 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(3-A) As empresas do mesmo setor estão 
muitas vezes expostas a riscos 
semelhantes em matéria de 
sustentabilidade e têm frequentemente 
impactos semelhantes na sociedade e no 
ambiente. As comparações entre empresas 
do mesmo setor são especialmente 
valiosas para os investidores e outros 
utilizadores das informações sobre 
sustentabilidade. Por conseguinte, as 
normas de relato de sustentabilidade 
devem especificar tanto as informações 
que as empresas de todos os setores devem 
divulgar como as informações que as 
empresas devem divulgar dependendo do 
respetivo setor de atividade. As normas de 
relato de sustentabilidade setoriais são 
especialmente importantes no caso dos 
setores associados a elevados riscos em 
matéria de sustentabilidade ou impactos 
para o ambiente, os direitos humanos e a 
governação, incluindo os setores 
enumerados nas secções A, B 
(nomeadamente os do petróleo, do gás, de 
minérios e de carvão) a H, K e L do 
anexo I do Regulamento (CE) 
n.º 1893/2006 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, bem como as atividades 
relevantes nesses setores. Ao adotar 
normas de relato de sustentabilidade 
setoriais específicas, a Comissão deve 
assegurar que as informações 
especificadas por essas normas de relato 
de sustentabilidade são proporcionais à 
gravidade dos riscos e impactos 
relacionados com questões de 
sustentabilidade específicas de cada setor, 
tendo em conta o facto de os riscos e 
impactos de alguns setores serem maiores 
do que noutros. A Comissão deve também 
ter em conta o facto de que nem todas as 
atividades nesses setores estão 
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necessariamente associadas a riscos ou 
impactos elevados em matéria de 
sustentabilidade. No caso das empresas 
que operam em setores particularmente 
dependentes de recursos naturais, as 
normas de relato de sustentabilidade 
setoriais específicas exigiriam a 
divulgação dos impactos relacionados 
com a natureza e dos riscos para a 
biodiversidade e os ecossistemas.

Alteração 4

Proposta de diretiva
Considerando 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-A) A fim de promover o controlo 
democrático e parlamentar e a 
transparência, a Comissão deve consultar, 
pelo menos uma vez por ano, o 
Parlamento Europeu e, conjuntamente, o 
Grupo de Peritos dos Estados-Membros 
sobre Financiamento Sustentável e o 
Comité de Regulamentação Contabilística 
sobre o programa de trabalho do EFRAG 
no que respeita ao desenvolvimento de 
normas de relato de sustentabilidade. 
Quanto à elaboração de normas de relato 
de sustentabilidade, o programa de 
trabalho do EFRAG deve incluir 
informações sobre o seu planeamento, a 
definição de prioridades e os prazos para 
os futuros projetos de normas e outros 
resultados.
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Alteração 5

Proposta de diretiva
Artigo -1

Texto da Comissão Alteração

ADOTARAM A PRESENTE DECISÃO ADOTARAM A PRESENTE DIRETIVA

Alteração 6

Proposta de diretiva
Artigo 1-A (novo)
Diretiva 2013/34/UE
Artigo 29-B – n.º 1 – parágrafo 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

No artigo 29.º-B, n.º 1, é aditado um novo 
parágrafo antes do quarto parágrafo: 
«A Comissão procura adotar oito das 
normas de relato de sustentabilidade a 
que se refere a alínea ii) a partir do 
momento em que cada uma delas esteja 
pronta.»

Alteração 7

Proposta de diretiva
Artigo 2.º

Texto da Comissão Alteração

A presente decisão entra em vigor no 
vigésimo dia seguinte ao da sua publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia. 

A presente diretiva entra em vigor no 
vigésimo dia seguinte ao da sua publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Os requisitos de comunicação de informações desempenham um papel fundamental ao 
garantir a correta aplicação e o acompanhamento adequado da legislação. No entanto, 
impõem igualmente um agravamento dos encargos para as empresas, principalmente para as 
pequenas e médias empresas. A Comissão reconhece este facto e, por conseguinte, 
comprometeu-se a racionalizar e simplificar os requisitos de comunicação de informações, 
com o objetivo final de reduzir esses encargos em 25 %. Contudo, este exercício não deve 
prejudicar os objetivos estratégicos associados. 

A Diretiva Comunicação de Informações sobre Sustentabilidade das Empresas (Diretiva 
CISE) recentemente adotada exige que determinadas empresas prestem as informações 
necessárias para compreender os impactos da empresa nas questões de sustentabilidade, bem 
como as informações necessárias para compreender de que forma as questões de 
sustentabilidade afetam a evolução, o desempenho e a posição da empresa. Tais informações 
devem ser comunicadas em conformidade com as normas a adotar pela Comissão por meio de 
atos delegados. 

O primeiro conjunto de normas gerais aplicáveis a todas as empresas abrangidas pelo âmbito 
de aplicação da Diretiva CISE foi adotado pela Comissão em 31 de julho de 2023.

O segundo conjunto de normas, que são normas setoriais e normas nos termos do 
artigo 29.º-B, n.º 1, e normas para determinadas empresas de países terceiros com atividades 
na União ao abrigo do artigo 40.º-B, deverá ser adotado até 30 de junho de 2024. 

A Comissão propõe dar às empresas tempo suficiente para se prepararem para quaisquer 
novos requisitos de comunicação de informações, pelo que adia a adoção do segundo 
conjunto de normas por dois anos, até 30 de junho de 2026.

O relator concorda plenamente com esta avaliação e com os objetivos da presente proposta, 
uma vez que as empresas necessitam de mais tempo para analisar o primeiro conjunto de 
normas e concentrar-se na sua aplicação adequada. Ao mesmo tempo, este prazo suplementar 
daria ao EFRAG e à Comissão tempo suficiente para refletirem adequadamente sobre o 
desenvolvimento de um segundo conjunto eficaz e proporcionado de normas de comunicação 
de informações, nomeadamente através de consultas com as partes interessadas pertinentes.

Importa salientar que as empresas da UE foram recentemente confrontadas com muitos 
desafios e uma pesada carga burocrática durante a pandemia de COVID-19, bem como com a 
guerra na Ucrânia e o seu impacto, por exemplo, nos preços da energia. O adiamento da data 
de adoção por 2 anos será muito relevante para a recuperação das empresas abrangidas pelo 
âmbito da Diretiva CISE, sem afetar negativamente a consecução dos objetivos no domínio 
do relato de sustentabilidade.
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ANEXO: ENTIDADES OU PESSOAS SINGULARES
DE QUEM O RELATOR RECEBEU CONTRIBUTOS

Em conformidade com o artigo 8.º do anexo I do Regimento, o relator declara ter recebido 
contributos das seguintes entidades ou pessoas singulares aquando da preparação do presente 
relatório, até à sua aprovação em comissão:

Entidade e/ou pessoa singular
Frank Bold

Clean Clothes Campaign
Insurance Europe

European Financial Reporting Advisory Group (EFRAG)
Global Reporting Initiative (GRI)

International Sustainability Standards Board (IFRS)
GDV – Gesamtverband der Deutschen Versicherungswirtschaft e. V.

A lista acima é elaborada sob a responsabilidade exclusiva do relator.
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12.1.2024

PARECER DA COMISSÃO DOS ASSUNTOS ECONÓMICOS E MONETÁRIOS

dirigido à Comissão dos Assuntos Jurídicos

sobre a proposta de decisão do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Diretiva 
2013/34/UE no que diz respeito aos prazos para a adoção de normas de relato de 
sustentabilidade relativamente a determinados setores e a determinadas empresas de países 
terceiros
(COM(2023)0596 – C9-0386/2023 – 2023/0368(COD))

Relatora de parecer: Jessica Polfjärd

JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A Diretiva Comunicação de Informações sobre Sustentabilidade das Empresas (CISE) exige 
que as grandes empresas, as pequenas e médias empresas cotadas e as empresas-mãe de 
grandes grupos comuniquem determinadas informações sobre sustentabilidade.

Esta comunicação de informações tem de respeitar normas que são adotadas pela Comissão 
através de atos delegados. Em julho de 2023, a Comissão adotou um primeiro conjunto de 
normas gerais. Está prevista a adoção, até junho de 2024, de um segundo conjunto de normas 
setoriais específicas. 

No âmbito da sua estratégia para a competitividade, a Comissão comprometeu-se a 
simplificar os requisitos de comunicação de informações a que as empresas estão obrigadas. 
Assim, a Comissão propôs adiar por dois anos a adoção do segundo conjunto de normas no 
âmbito da Diretiva CISE. Tal significaria que estas normas seriam adotadas em junho de 
2026, em vez de junho de 2024, como atualmente previsto.

A relatora considera que este adiamento dará às empresas a margem de manobra necessária, 
ao mesmo tempo que garantirá a aplicação correta e integral dos novos requisitos de 
sustentabilidade no âmbito da Diretiva CISE. Por conseguinte, não são propostas alterações à 
decisão da Comissão.

******

A Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários insta a Comissão dos Assuntos 
Jurídicos, competente quanto à matéria de fundo, a propor que o Parlamento Europeu adote a 
sua posição em primeira leitura, fazendo sua a proposta da Comissão.
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PROCESSO DA COMISSÃO ENCARREGADA DE EMITIR PARECER

Título Alteração da Diretiva 2013/34/UE no que diz respeito aos prazos para a 
adoção de normas de relato de sustentabilidade relativamente a 
determinados setores e a determinadas empresas de países terceiros

Referências COM(2023)0596 – C9-0386/2023 – 2023/0368(COD)

Comissões competentes quanto ao fundo
       Data de comunicação em sessão

JURI
20.11.2023

Parecer emitido por
       Data de comunicação em sessão

ECON
20.11.2023

Relatora de parecer
       Data de designação

Jessica Polfjärd
25.10.2023

Data de aprovação 11.1.2024

Resultado da votação final +:
–:
0:

19
5
12

Deputados presentes no momento da 
votação final

Anna-Michelle Asimakopoulou, Marek Belka, Isabel Benjumea 
Benjumea, Stefan Berger, Gilles Boyer, Engin Eroglu, Markus Ferber, 
Jonás Fernández, Claude Gruffat, Enikő Győri, Eero Heinäluoma, 
Michiel Hoogeveen, Danuta Maria Hübner, Stasys Jakeliūnas, France 
Jamet, Othmar Karas, Georgios Kyrtsos, Aurore Lalucq, Aušra 
Maldeikienė, Csaba Molnár, Denis Nesci, Lefteris Nikolaou-Alavanos, 
Piernicola Pedicini, Lídia Pereira, Eva Maria Poptcheva, Antonio Maria 
Rinaldi, Alfred Sant, Paul Tang, Irene Tinagli, Marco Zanni

Suplentes presentes no momento da 
votação final

Monika Hohlmeier, Margarida Marques, René Repasi, Andreas Schwab

Suplentes (art. 209.º, n.º 7) presentes no 
momento da votação final

Clara Aguilera, Dietmar Köster
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VOTAÇÃO NOMINAL FINAL
NA COMISSÃO ENCARREGADA DE EMITIR PARECER

19 +
ECR Michiel Hoogeveen, Dorien Rookmaker

ID France Jamet, Antonio Maria Rinaldi, Marco Zanni

NI Enikő Győri

PPE Anna-Michelle Asimakopoulou, Isabel Benjumea Benjumea, Stefan Berger, Markus Ferber, Monika 
Hohlmeier, Danuta Maria Hübner, Othmar Karas, Aušra Maldeikienė, Lídia Pereira, Andreas Schwab

Renew Gilles Boyer, Georgios Kyrtsos, Eva Maria Poptcheva

5 -
NI Lefteris Nikolaou-Alavanos

Renew Engin Eroglu

Verts/ALE Claude Gruffat, Stasys Jakeliūnas, Piernicola Pedicini

12 0
S&D Clara Aguilera, Marek Belka, Jonás Fernández, Eero Heinäluoma, Dietmar Köster, Aurore Lalucq, Margarida 

Marques, Csaba Molnár, René Repasi, Alfred Sant, Paul Tang, Irene Tinagli

Legenda dos símbolos utilizados:
+ : votos a favor
- : votos contra
0 : abstenções
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PROCESSO DA COMISSÃO COMPETENTE QUANTO À MATÉRIA DE FUNDO

Título Alteração da Diretiva 2013/34/UE no que diz respeito aos prazos para a 
adoção de normas de relato de sustentabilidade relativamente a 
determinados setores e a determinadas empresas de países terceiros

Referências COM(2023)0596 – C9-0386/2023 – 2023/0368(COD)

Data de apresentação ao PE 17.10.2023

Comissão competente quanto ao fundo
       Data de comunicação em sessão

JURI
20.11.2023

Comissões encarregadas de emitir 
parecer
       Data de comunicação em sessão

AFET
20.11.2023

DEVE
20.11.2023

ECON
20.11.2023

Comissões que não emitiram parecer
       Data da decisão

AFET
28.11.2023

DEVE
28.11.2023

Relatores
       Data de designação

Axel Voss
29.11.2023

Data de aprovação 24.1.2024

Resultado da votação final +:
–:
0:

21
2
0

Deputados presentes no momento da 
votação final

Pascal Arimont, Gunnar Beck, Ilana Cicurel, Ibán García Del Blanco, 
Virginie Joron, Pierre Karleskind, Sergey Lagodinsky, Gilles Lebreton, 
Sabrina Pignedoli, Jiří Pospíšil, Franco Roberti, Raffaele Stancanelli, 
Adrián Vázquez Lázara, Axel Voss, Marion Walsmann, Tiemo Wölken

Suplentes presentes no momento da 
votação final

Jorge Buxadé Villalba, Pascal Durand, Angelika Niebler, Witold Pahl, 
Jana Toom

Suplentes (art. 209.º, n.º 7) presentes no 
momento da votação final

Benoît Biteau, Christian Ehler

Data de entrega 29.1.2024
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VOTAÇÃO NOMINAL FINAL
NA COMISSÃO COMPETENTE QUANTO À MATÉRIA DE FUNDO

21 +
ECR Raffaele Stancanelli

ID Gunnar Beck, Virginie Joron, Gilles Lebreton

NI Sabrina Pignedoli

PPE Pascal Arimont, Christian Ehler, Angelika Niebler, Witold Pahl, Jiří Pospíšil, Axel Voss, Marion Walsmann

Renew Ilana Cicurel, Pierre Karleskind, Jana Toom, Adrián Vázquez Lázara

S&D Pascal Durand, Ibán García Del Blanco, Franco Roberti, Nacho Sánchez Amor, Tiemo Wölken

2 -
Verts/ALE Benoît Biteau, Sergey Lagodinsky

0 0

Legenda dos símbolos utilizados:
+ : votos a favor
- : votos contra
0 : abstenções


